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COLEGIADO 
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APROVADO EM: 

12/9/2001 

 

I – RELATÓRIO 
 

 Histórico 
 
A Comissão da CES/CNE analisou as propostas de Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 

Graduação da área de Saúde elaboradas pelas Comissões de Especialistas de Ensino e encaminhadas pela 
SESu/MEC ao CNE, tendo como referência os seguintes documentos: 

 
 Constituição Federal de 1988; 
 Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde Nº 8.080 de 19/9/1990; 
 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) Nº 9.394 de 20/12/1996; 
 Lei que aprova o Plano Nacional de Educação Nº 10.172 de 9/1/2001; 
 Parecer CES/CNE 776/97 de 3/12/1997; 
 Edital da SESu/MEC Nº 4/97 de 10/12/1997; 
 Parecer CES/CNE 583/2001 de 4/4/2001; 
 Declaração Mundial sobre Educação Superior no Século XXI da Conferência Mundial sobre o 

Ensino Superior, UNESCO: Paris, 1998; 
 Relatório Final da 11ª Conferência Nacional de Saúde realizada de 15 a 19/12/2000; 
 Plano Nacional de Graduação do ForGRAD de maio/1999; 
 Documentos da OPAS, OMS e Rede UNIDA; 
 Instrumentos legais que regulamentam o exercício das profissões da saúde. 
 
Após a análise das propostas, a Comissão, visando o aperfeiçoamento das mesmas, incorporou as-

pectos fundamentais expressos nos documentos supramencionados e adotou formato, preconizado pelo 
Parecer CES/CNE 583/2001, para as áreas de conhecimento que integram a saúde: 

 
 Perfil do Formando Egresso/Profissional 
 Competências e Habilidades 
 Conteúdos Curriculares 
 Estágios e Atividades Complementares 
 Organização do Curso 
 Acompanhamento e Avaliação 
 
Essas propostas revisadas foram apresentadas pelos Conselheiros que integram a Comissão da CES 

aos representantes do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de Saúde, da Secretaria de Educação 
Superior do Ministério da Educação e do Fórum de Pró-Reitores de Graduação das Universidades Brasileiras e 
aos Presidentes dos Conselhos Profissionais, Presidentes de Associações de Ensino e Presidentes das Co-
missões de Especialistas de Ensino da SESu/MEC na audiência pública, ocorrida em Brasília, na sede do CNE, 
em 26 de junho do corrente ano. 

 

 Mérito 
 
A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, ao orientar as novas diretrizes 

curriculares recomenda que devem ser contemplados elementos de fundamentação essencial em cada área 
do conhecimento, campo do saber ou profissão, visando promover no estudante a competência do desenvol-
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vimento intelectual e profissional autônomo e permanente. Esta competência permite a continuidade do pro-
cesso de formação acadêmica e/ou profissional, que não termina com a concessão do diploma de graduação. 

As diretrizes curriculares constituem orientações para a elaboração dos currículos que devem ser 
necessariamente adotadas por todas as instituições de ensino superior. Dentro da perspectiva de assegurar a 
flexibilidade, a diversidade e a qualidade da formação oferecida aos estudantes, as diretrizes devem estimular 
o abandono das concepções antigas e herméticas das grades (prisões) curriculares, de atuarem, muitas vezes, 
como meros instrumentos de transmissão de conhecimento e informações, e garantir uma sólida formação 
básica, preparando o futuro graduado para enfrentar os desafios das rápidas transformações da sociedade, do 
mercado de trabalho e das condições de exercício profissional. 

 

 Princípios das Diretrizes Curriculares: 
 

 Assegurar às instituições de ensino superior ampla liberdade na composição da carga horária a ser 
cumprida para a integralização dos currículos, assim como na especificação das unidades de estudos a 
serem ministradas; 

 Indicar os tópicos ou campos de estudo e demais experiências de ensino-aprendizagem que comporão os 
currículos, evitando, ao máximo, a fixação de conteúdos específicos com cargas horárias 
pré-determinadas, as quais não poderão exceder 50% da carga horária total dos cursos. A Comissão da 
CES, baseada neste princípio, admite a definição de percentuais da carga horária para os estágios cur-
riculares nas Diretrizes Curriculares da Saúde; 

 Evitar o prolongamento desnecessário da duração dos cursos de graduação; 
 Incentivar uma sólida formação geral, necessária para que o futuro graduado possa vir a superar os de-

safios de renovadas condições de exercício profissional e de produção do conhecimento, permitindo va-
riados tipos de formação e habilitações diferenciadas em um mesmo programa; 

 Estimular práticas de estudo independente, visando uma progressiva autonomia intelectual e profissional; 
 Encorajar o reconhecimento de conhecimentos, habilidades e competências adquiridas fora do ambiente 

escolar, inclusive as que se referiram à experiência profissional julgada relevante para a área de formação 
considerada; 

 Fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individual e coletiva, assim como 
os estágios e a participação em atividades de extensão; 

 Incluir orientações para a conclusão de avaliações periódicas que utilizem instrumentos variados e sirvam 
para informar às instituições, aos docentes e aos discentes acerca do desenvolvimento das atividades do 
processo ensino-aprendizagem.  

 
Além destes pontos, a Comissão reforçou nas Diretrizes Curriculares dos Cursos de Graduação em 

Saúde a articulação entre a Educação Superior e a Saúde, objetivando a formação geral e específica dos 
egressos/profissionais com ênfase na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde, indicando 
as competências comuns gerais para esse perfil de formação contemporânea dentro de referenciais nacionais 
e internacionais de qualidade. 

Desta forma, o conceito de saúde e os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) são 
elementos fundamentais a serem enfatizados nessa articulação. 

 

Saúde: conceito, princípios, diretrizes e objetivos: 

  
 A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação (Artigo 196 da Constituição Federal de 1988); 

 As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (Artigo 198 da Constituição Federal de 
1988): 

I – descentralização; 
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 
III – participação da comunidade. 

 O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais 
e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o 
Sistema Único de Saúde (SUS). (Artigo 4º da Lei 8.080/90). Parágrafo 2º deste Artigo: A iniciativa privada 
poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

 São objetivos do Sistema Único de Saúde (Artigo 5º da Lei 8.080/90): 
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I – a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes 
     da saúde; 
II – a formulação de política de saúde; 
III – a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, 
        proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações 
        assistenciais e das atividades preventivas. 

 As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o 
Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no artigo 198 da 
Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios (Artigo 7º da Lei 8.080/90): 

I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 
II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preven-
tivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema; 
VII – utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos        e a ori-

entação programática; 
X – integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 
XII – capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência. 

 
Com base no exposto, definiu-se o objeto e o objetivo das Diretrizes Curriculares dos Cursos de 

Graduação da Saúde: 

 

Objeto das Diretrizes Curriculares: permitir que os currículos propostos possam construir perfil 
acadêmico e profissional com competências, habilidades e conteúdos, dentro de perspectivas e abordagens 
contemporâneas de formação pertinentes e compatíveis com referencias nacionais e internacionais, capazes 
de atuar com qualidade, eficiência e resolutividade, no Sistema Único de Saúde (SUS), considerando o pro-
cesso da Reforma Sanitária Brasileira. 

  

Objetivo das Diretrizes Curriculares: levar os alunos dos cursos de graduação em saúde a a-

prender a aprender que engloba aprender a ser, aprender a fazer, aprender a viver juntos e aprender a 
conhecer, garantindo a capacitação de profissionais com autonomia e discernimento para assegurar a inte-
gralidade da atenção e a qualidade e humanização do atendimento prestado aos indivíduos, famílias e co-
munidades.  

    

 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 
 

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL 
 
Fisioterapeuta, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva,  capacitado a atuar em todos 

os níveis de atenção à saúde, com base no rigor científico e intelectual. Detém visão ampla e global, respei-
tando os princípios éticos/bioéticos, e culturais do indivíduo e da coletividade. Capaz de ter como objeto de 
estudo o movimento humano em todas as suas formas de expressão e potencialidades, quer nas alterações 
patológicas, cinético-funcionais, quer nas suas repercussões psíquicas e orgânicas, objetivando a preservar, 
desenvolver, restaurar a integridade de órgãos, sistemas e funções, desde a elaboração do diagnóstico físico e 
funcional, eleição e execução dos procedimentos fisioterapêuticos pertinentes a cada situação.  

 

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

 

Competências Gerais: 

 Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos 
a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível 
individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de 
forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar 
criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os 
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos 
princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se 
encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível indi-
vidual como coletivo; 
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 Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capa-
cidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de tra-
balho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os 
mesmos devem possuir competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as con-
dutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; 

 Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidenciali-
dade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público 
em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita e lei-
tura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e in-
formação; 

 Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos 
a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança 
envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comuni-
cação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

 Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativa, fazer o 
gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de 
informação, da mesma forma que devem estar aptos a ser empreendedores, gestores, empre-
gadores ou lideranças na equipe de saúde; 

 Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na 
sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a 
aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das 
futuras gerações de profissionais, proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre 
os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e desenvolvendo a 
mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais e in-
ternacionais. 

 

Competências e Habilidades Específicas: 

 
O Curso de Graduação em Fisioterapia deve assegurar, também, a formação de profissionais com 

competências e habilidades específicas para:  

 respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 

 atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, manu-
tenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados e comprometidos com o ser 
humano, respeitando-o e valorizando-o; 

  atuar multiprofissionalmente,  interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com extrema produti-
vidade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de cidadania e de ética; 

 reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a garantir a 
integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema; 

 contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida das pessoas, famílias e 
comunidade, considerando suas circunstâncias éticas, políticas, sociais, econômicas, ambientais 
e biológicas; 

 realizar consultas, avaliações e reavaliações do paciente colhendo dados, solicitando, executando 
e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam elaborar um diagnóstico 
cinético-funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas apro-
priadas, objetivando tratar as disfunções no campo da Fisioterapia, em toda sua extensão e 
complexidade, estabelecendo prognóstico, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisiotera-
pêutica; 

 elaborar criticamente o diagnóstico cinético funcional e a intervenção fisioterapêutica, conside-
rando o amplo espectro de questões clínicas, científicas, filosóficas éticas, políticas, sociais e 
culturais implicadas na atuação profissional do fisioterapeuta, sendo capaz de intervir nas diversas 
áreas onde sua atuação profissional seja necessária; 

 exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como uma forma de 
participação e contribuição social; 

 desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de saúde públicos ou 
privados, além de assessorar, prestar consultarias e auditorias no âmbito de sua competência 
profissional; 
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 emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; 

 prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o indivíduo e os seus familiares sobre o pro-
cesso terapêutico; 

 manter a confidencialidade das informações, na interação com outros profissionais de saúde e o 
público em geral; 

 encaminhar o paciente, quando necessário, a outros profissionais relacionando e estabelecendo 
um nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde; 

 manter controle sobre à eficácia dos recursos tecnológicos pertinentes à atuação fisioterapêutica 
garantindo sua qualidade e segurança; 

 conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científi-
cos; 

 conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e seus diferentes 
modelos de intervenção. 

 
A formação do fisioterapeuta deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, a atenção integral 

da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe.  

 

3. CONTEÚDOS CURRICULARES 

 
Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fisioterapia devem estar relacionados com 

todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à realidade epidemiológica e 
profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em fisioterapia. Os conteúdos devem con-
templar: 

 Ciências Biológicas e da Saúde –  incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – abrange o estudo do homem e de suas relações sociais, do processo 
saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando a integração dos aspectos psico-sociais, 
culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológicos norteados pelos princípios éticos.  Também de-
verão contemplar conhecimentos relativos as políticas de saúde, educação, trabalho e administração. 

 Conhecimentos Biotecnológicos - abrange conhecimentos que favorecem o acompanhamento dos 
avanços biotecnológicos utilizados nas ações fisioterapêuticas que permitam incorporar as inovações 
tecnológicas inerentes a pesquisa e a prática clínica fisioterapêutica. 

 Conhecimentos Fisioterapêuticos - compreende a aquisição de amplos conhecimentos na área de 
formação específica da Fisioterapia: a fundamentação, a história, a ética e os aspectos filosóficos e 
metodológicos da Fisioterapia e seus diferentes níveis de intervenção.  Conhecimentos da função e 
disfunção do movimento humano, estudo da cinesiologia, da cinesiopatologia e da cinesioterapia, inse-
ridas numa abordagem sistêmica.  Os conhecimentos dos recursos semiológicos, diagnósticos, preven-
tivos e terapêuticas que instrumentalizam a ação fisioterapêutica nas diferentes áreas de atuação e nos 
diferentes níveis de atenção. Conhecimentos da intervenção fisioterapêutica nos diferentes órgãos e 
sistemas biológicos em todas as etapas do desenvolvimento humano. 

 

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

 Estágio Curricular: 
A formação do fisioterapeuta deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, sob supervisão 

docente. Este estágio deverá ser realizado após conclusão de todas as disciplinas referentes aos conheci-
mentos fisioterapêuticos. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da 
carga horária total do Curso de Graduação em Fisioterapia proposto, com base no Parecer/Resolução espe-
cífico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

Esta carga horária deverá assegurar a prática de intervenções preventiva e curativa nos diferentes 
níveis de atuação: ambulatorial, hospitalar, comunitário/unidades básicas de saúde etc. 

   

 Atividades Complementares: 
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de Graduação em 

Fisioterapia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de conheci-
mentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância. 

Podem ser reconhecidos: 
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 Monitorias e Estágios, 

 Programas de Iniciação Científica; 

 Programas de Extensão; 

 Estudos Complementares; 

 Cursos realizados em outras áreas afins. 
 

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO 

 
O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá ter um projeto pedagógico, construído coletivamente, 

centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do 
processo ensino-aprendizagem. 

 Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma 
articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  

As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o currículo do Curso de Graduação 
em Fisioterapia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, também, 
para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regio-
nais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 

A organização do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá ser definida pelo respectivo colegiado 
do curso, que indicará o regime: seriado anual, seriado semestral, sistema de créditos ou modular. 

Para conclusão do Curso de Graduação em Fisioterapia, o aluno deverá elaborar um trabalho sob 
orientação docente. 

A estrutura do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá assegurar que: 

 as atividades práticas específicas da Fisioterapia deverão ser desenvolvidas gradualmente desde 
o início do Curso de Graduação em Fisioterapia, devendo possuir complexidade crescente, desde 
a observação até a prática assistida (atividades clínico-terapêuticas). 

 estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser realizadas na IES ou 
em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de docente fisioterapeuta. 

 as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas curriculares 
para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional a manipulação da tecno-
logia, o acesso a novas informações, considerando os valores, os direitos e a realidade só-
cio-econômica. Os conteúdos curriculares poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado 
o conhecimento equilibrado de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticas para 
assegurar a formação generalista. 
 

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar concepções 
curriculares ao Curso de Graduação em Fisioterapia que deverão ser acompanhadas e permanentemente 
avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos curriculares 
desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá utilizar metodologias e critérios para acompanhamento 
e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação 
e a dinâmica curricular definidos pela IES à qual pertence.  

 

 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA 
 

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL 

 
Fonoaudiólogo, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. Capacitado a atuar, pautado 

em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas fonoaudiológicas. Possui forma-

ção ético-filosófica, de natureza epistemológica, e ético-política em consonância com os princípios e valores 
que regem o exercício profissional. Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fo-
noaudiologia e seus diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e intelectual. 

 

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

 

Competências Gerais: 
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 Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos 
a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível 
individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de 
forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar 
criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os 
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos 
princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se 
encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível indi-
vidual como coletivo; 

 Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capa-
cidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de tra-
balho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os 
mesmos devem possuir competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as con-
dutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; 

 Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidenciali-
dade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público 
em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita e lei-
tura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e in-
formação; 

 Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos 
a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-estar da comunidade. A liderança 
envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comuni-
cação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

 Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativa, fazer o 
gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de 
informação, da mesma forma que devem estar aptos a ser empreendedores, gestores, empre-
gadores ou lideranças na equipe de saúde; 

 Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na 
sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a 
aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das 
futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições para que haja benefício mútuo 
entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive estimulando e desenvol-
vendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais 
e internacionais. 

   

Competências e Habilidades Específicas: 
 
O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deve assegurar, também, a formação de profissionais com 

competências e habilidades específicas para:  

 compreender e analisar criticamente os sistemas teóricos e conceituais envolvidos no campo Fo-
noaudiológico, que abrange o estudo da motricidade oral, voz, fala, linguagem oral e escrita e da 
audição, e os métodos clínicos utilizados para prevenir, avaliar, diagnosticar e tratar os distúrbios da 
linguagem (oral e escrita), audição, voz e sistema sensório motor oral;  

 compreender a constituição do humano, as relações sociais, o psiquismo, a linguagem, a apren-
dizagem. O estudo deste processo como condição para a compreensão da gênese e da evolução 
das alterações fonoaudiológicas;  

 apreender as dimensões e processos fonoaudiológicos em sua amplitude e complexidade; 

 avaliar, diagnosticar, prevenir e tratar os distúrbios pertinentes ao campo Fonoaudiológico em toda 
extensão e complexidade; 

 apreender e elaborar criticamente o amplo leque de questões clínicas, científico-filosóficas, éticas, 
políticas, sociais e culturais implicadas na atuação profissional do fonoaudiólogo, capacitando-se 
para realizar intervenções apropriadas às diferentes demandas sociais; 

 possuir uma formação cientifica, generalista, que permita dominar e integrar os conhecimentos, 
atitudes e informações necessários aos vários tipos de atuação em fonoaudiologia; 

 reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência enten-
dida como conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos, individuais e 
coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 
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 desenvolver, participar e/ou analisar projetos de atuação profissional disciplinares, multidiscipli-
nares, interdisciplinares e transdisciplinares; 

 possuir recursos científicos, teórico-práticos e éticos que permitam a atuação profissional e reava-
liação de condutas; 

 conquistar autonomia pessoal e intelectual necessárias para empreender contínua formação pro-
fissional;  

 situar a Fonoaudiologia em relação às outras áreas do saber que compõem e compartilham sua 
formação e atuação; 

 observar, descrever e interpretar de modo fundamentado e crítico as situações da realidade que 
concernem ao seu universo profissional; 

 pensar sua profissão e atuação de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como uma 
forma de participação e contribuição social; 

 conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos; 

 utilizar, acompanhar e incorporar inovações técnico-científicas no campo fonoaudiológico. 
 
A formação do fonoaudiólogo deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, a atenção integral 

da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe.  

 

3. CONTEÚDOS CURRICULARES 

 
Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fonoaudiologia devem estar relacionados 

com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à realidade epidemi-
ológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em medicina. Devem contemplar: 

 Ciências Biológicas e da Saúde – incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – inclui-se a compreensão dos determinantes sociais, culturais, econô-
micos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais, lingüísticos e educacionais. 

 Ciências Fonoaudiológicas - incluem-se os conteúdos concernentes as especificidades da Fonoaudi-
ologia relativas à audição, linguagem oral e escrita, voz, fala, fluência e sistema miofuncional orofacial e 
cervical .Deverão ser abordados aspectos relativos à ontogenese e desenvolvimento da linguagem nos 
seus múltiplos aspectos e especificidades, aos recursos utilizados para o aprimoramento de seus usos e 
funcionamento, bem como, o estudo dos seus distúrbios e dos métodos e técnicas para avaliação  e 
diagnóstico, terapia e a prevenção neste campo. Essas especificidades dizem respeito, também, à 
prevenção, desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e terapia relativos aos aspectos miofuncionais e 
orofaciais e cervicais,  além dos aspectos de voz, fluência e de fala. Em relação a audição  referem-se ao 
desenvolvimento da função auditiva; alterações da audição; avaliação e diagnóstico audiológico, indi-
cação, seleção e adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual e outros dispositivos eletrô-
nicos para a surdez; métodos e técnicas para prevenção, conservação e intervenções nos distúrbios da 
audição.  

 

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

 Estágio Curricular: 
A formação do Fonoaudiólogo deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, sob super-

visão docente, no qual o aluno adquira experiência profissional especifica em avaliação, diagnóstico, terapia e 
assessoria fonoaudiológicas.  

A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total 
do Curso de Graduação em Fonoaudiologia proposto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara 
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

Este estágio deve ocorrer, prioritariamente, nos dois últimos anos de formação. A maioria destas ati-
vidades deve ser realizada na clínica-escola, adequadamente equipada para tal finalidade. 

 

 Atividades Complementares: 
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de Graduação em 

Fonoaudiologia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de conhe-
cimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância. 

Podem ser reconhecidos: 
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 Monitorias e Estágios; 

 Programas de Iniciação Científica; 

 Programas de Extensão; 

 Estudos Complementares; 

 Cursos realizados em outras áreas afins. 
 

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO 

 
O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá ter um projeto pedagógico, construído coletiva-

mente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador do processo 
ensino-aprendizagem. 

Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma 
articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  

As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o currículo do Curso de Graduação 
Fonoaudiologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, também, 
para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regio-
nais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 

A organização do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá ser definida pelo respectivo cole-
giado do curso, que indicará o regime: seriado anual, seriado semestral, sistema de créditos ou modular. 

Para conclusão do Curso de Graduação em Fonoaudiologia, o aluno deverá elaborar um trabalho sob 
orientação docente. 

A estrutura do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá garantir: 

 uma organização curricular estruturada em eixos de formação que levem a um desenvolvimento 
coerente e gradual, de modo a garantir a complexidade da formação pretendida. 

 estreita e concomitante relação entre teoria e prática, ambas fornecendo elementos básicos para a 
aquisição dos conhecimentos e habilidades necessários à concepção clínico - terapêutica da 
prática fonoaudiológica.  

 na área profissional, o conhecimento das perspectivas ético/teórico/prática sustenta a formação 
clínico-terapêutica que é básica às diferentes atividades exercidas no campo fonoaudiológico. 
Apresentados em uma perspectiva histórica os princípios e métodos fonoaudiológicos relacio-
nados às questões éticas e técnicas explicitam a natureza da atividade desenvolvida em diag-
nóstico/terapia ou assessoria.  

  os campos de conhecimento devem ser dispostos em termos de carga horária e planos de estudo, 
considerando-se a proporcionalidade entre atividades teóricas, teórico-práticas, e estágios su-
pervisionados priorizando na distribuição das disciplinas os conteúdos específicos contidos na 
Ciência Fonoaudiologia.  

 

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
  

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar concepções 
curriculares ao Curso de Graduação em Fonoaudiologia que deverão ser acompanhadas e permanentemente 
avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos curriculares 
desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá utilizar metodologias e critérios para acompa-
nhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em consonância com o sistema 
de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela IES à qual pertence. 

 
 

 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM TERAPIA 

OCUPACIONAL 
 

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL 

 
Terapeuta Ocupacional, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. Capacitado ao e-

xercício profissional,  pautado em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas de 
Terapia Ocupacional. Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapia Ocupacional 
e seus diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e intelectual.    
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2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

 

Competências Gerais: 

 Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos 
a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível 
individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de 
forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar 
criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os 
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos 
princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se 
encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do problema de saúde, tanto em nível indi-
vidual como coletivo; 

 Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capa-
cidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de tra-
balho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os 
mesmos devem possuir competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as con-
dutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; 

 Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidenciali-
dade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público 
em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita e lei-
tura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e in-
formação; 

 Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos 
a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-estar da comunidade. A liderança 
envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comuni-
cação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

 Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativa, fazer o 
gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de 
informação, da mesma forma que devem estar aptos a ser empreendedores, gestores, empre-
gadores ou lideranças na equipe de saúde; 

 Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na 
sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a 
aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das 
futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições para que haja benefício mútuo 
entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive estimulando e desenvol-
vendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais 
e internacionais. 

 

Competências e Habilidades Específicas: 

 
O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deve assegurar, também, a formação de profissionais 

com competências e habilidades específicas para:  

 relacionar a problemática específica da população com a qual trabalhará, com os seus processos 
sociais, culturais e políticos e perceber que a emancipação e a autonomia da população atendida 
são os principais objetivos a serem atingidos pelos planos de ação e tratamento; 

 considerar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de morbi-mortalidade da população 
e as prioridades assistenciais por ele colocadas; 

 compreender as relações saúde-sociedade como também as relações de exclusão-inclusão so-
cial, bem como participar da formulação e implementação das políticas sociais, sejam estas se-
toriais (políticas de saúde, infância e adolescência, educação, trabalho, promoção social, , etc) ou 
intersetoriais; 

 reconhecer as intensas modificações nas relações societárias, de trabalho e comunicação em 
âmbito mundial assim como entender os desafios que tais mudanças contemporâneas virão a 
trazer; 
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 reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência, 
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

 inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de atenção à saúde, atuando em programas de 
promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim como em programas de pro-
moção e inclusão social, educação e reabilitação; 

 explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a condução de processos terapêuticos 
numa perspectiva interdisciplinar; 

 compreender o processo de construção do fazer humano, isto é, de como o homem realiza suas 
escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilidades, se reconhece e reconhece a sua 
ação; 

 identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacional do ser humano 
e a utilizar, como instrumento de intervenção, as diferentes atividades humanas quais sejam as 
artes, o trabalho, o lazer, a cultura, as atividades artesanais, o auto-cuidado, as atividades coti-
dianas e sociais, dentre outras; 

 utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da situação na qual se propõe a 
intervir, o diagnóstico clínico e/ou institucional, a intervenção propriamente dita, a escolha da 
abordagem terapêutica apropriada e a avaliação dos resultados alcançados. 

 desempenhar atividades de assistência, ensino, pesquisa, planejamento e gestão de serviços e 
de políticas, de assessoria e  consultoria de projetos, empresas e organizações. 

 conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e políticos da vida do país, fundamentais à 
cidadania e a prática profissional; 

 conhecer o processo saúde-doença, nas suas múltiplas determinações  contemplando a inte-
gração dos aspectos biológicos, sociais, psíquicos, culturais e a percepção do valor dessa inte-
gração para a vida de relação e produção; 

 conhecer e analisar a estrutura conjuntural da sociedade brasileira em relação ao perfil de pro-
dução e da ocupação dos diferentes indivíduos que a compõe; 

 conhecer a formulação das políticas sociais (de saúde, educação, trabalho, promoção social e, 
infância e adolescência) e a  inserção do terapeuta ocupacional  nesse processo;  

 conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de mor-
bi-mortalidade e as prioridades assistenciais por ele colocada com a formulação de estratégias 
de intervenção em Terapia Ocupacional;   

 conhecer a problemática das populações que apresentam dificuldades temporárias ou perma-
nentes de inserção e participação na vida social; 

 conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos processos de inclusão, exclusão e 
estigmatização;  

 conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapia Ocupacional e seus 
diferentes modelos de intervenção; 

 conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos;  

 conhecer os princípios éticos que norteiam os terapeutas ocupacionais em relação as suas ati-
vidades de pesquisa, à prática profissional, à participação em equipes interprofissionais, bem 
como às relações terapeuta-paciente; 

 conhecer a atuação inter, multi e transdisciplinar e transcultural pautada pelo profissionalismo, 
ética e eqüidade de papéis; 

 conhecer os principais métodos de avaliação e registro, formulação de objetivos, estratégias de 
intervenção  e verificação da eficácia das ações propostas  em Terapia Ocupacional; 

 conhecer os principais procedimentos e intervenções terapêuticas utilizados tais como: atendi-
mentos individuais, grupais, familiares, institucionais, coletivos e comunitários;  

 desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias para a prática profissional, a saber: 
consciência das próprias  potencialidades e limitações, adaptabilidade e flexibilidade, equilíbrio 
emocional, empatia, criticidade, autonomia intelectual e exercício da comunicação verbal e não 
verbal;  

 desenvolver capacidade de atuar enquanto agente facilitador, transformador e integrador  junto às 
comunidades e agrupamentos sociais através de atitudes permeadas pela noção de comple-
mentaridade e inclusão;  

 conhecer, experimentar, analisar, utilizar e avaliar a estrutura e dinâmica das atividades e trabalho 
humano, tais como: atividades artesanais, artísticas, corporais, lúdicas, lazer, cotidianas, sociais 
e culturais; 
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 conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento: neuro-evolutivas, neuro-fisiológicas 
e biomecânicas, psicocorporais, cinesioterápicas entre outras; 

 conhecer a tecnologia assistiva e acessibilidade, através da indicação, confecção e treinamento 
de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e software; 

 desenvolver atividades profissionais nos diferentes níveis de atenção à saúde, sejam eles pro-
gramas de proteção, promoção, recuperação da saúde ou programas de promoção e inclusão 
social, educação, habilitação e reabilitação; 

 vivenciar atividades profissionais nos diferentes equipamentos sociais e de saúde, sejam hospi-
tais, unidades básicas de saúde, comunidades, instituições em regime aberto ou fechado, cre-
ches, centros de referência, convivência e de reabilitação, cooperativas, oficinas, instituições 
abrigadas e empresas, dentre outros; 

 desenvolver atividades profissionais com diferentes grupos populacionais em situação de risco e 
ou alteração nos aspectos: físico, sensorial, percepto-cognitivo, mental, psíquico e social; 

 desenvolver atividades de planejamento e gerenciamento de serviços de Terapia Ocupacional. 
 

A formação do terapeuta ocupacional deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, a atenção in-
tegral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em 
equipe. 

 

3. CONTEÚDOS CURRICULARES 

  
Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Terapia Ocupacional devem estar relacio-

nados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à realidade 
epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em nutrição. Os conteúdos 
devem contemplar: 

 Ciências Biológicas e da Saúde – incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – inclui-se a compreensão dos determinantes sociais, culturais, econô-
micos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais, a comunicação nos níveis individual e 
coletivo, do processo saúde-doença. 

 Ciências da Terapia Ocupacional - incluem-se os fundamentos de Terapia Ocupacional, das atividades 
e recursos terapêuticos, de cinesiologia, cinesioterapia e de ergonomia, dos processos saúde-doença e 
de planejamento e gestão de serviços, de estudos de grupos e instituições e de terapia ocupacional em 
diferentes áreas de atuação.  

 

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

 Estágio Curricular: 
A formação do Terapeuta Ocupacional deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, sob 

supervisão docente. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da carga 
horária total do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional proposto, com base no Parecer/Resolução 
específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

 

 Atividades Complementares: 
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de Graduação em 

Terapia Ocupacional e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de 
conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a 
distância. 

Podem ser reconhecidos: 

 Monitorias e Estágios; 

 Programas de Iniciação Científica; 

 Programas de Extensão; 

 Estudos Complementares; 

 Cursos realizados em outras áreas afins. 

 

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO 
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O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá ter um projeto pedagógico, construído cole-
tivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador do pro-
cesso ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do 
estudante através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  

As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico deverão orientar o Currículo do Curso de Graduação 
em Terapia Ocupacional para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, 
também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e 
regionais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 

A organização do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá ser definida pelo respectivo 
colegiado do curso, que indicará o regime: seriado anual, seriado semestral, sistema de créditos ou modular. 

Para conclusão do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, o aluno deverá elaborar um trabalho 
sob orientação docente. 

A estrutura do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá assegurar que: 

 as atividades práticas específicas da Terapia Ocupacional deverão ser desenvolvidas gradual-
mente desde o início do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, devendo possuir com-
plexidade crescente, desde a observação até a prática assistida. 

 estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser realizadas na Insti-
tuição de Ensino Superior ou em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de docente 
terapeuta ocupacional. 

 as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas curriculares 
para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional a manipulação da tecno-
logia, o acesso a novas informações, considerando os valores, os direitos e a realidade só-
cio-econômica. Os conteúdos curriculares poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado 
o conhecimento equilibrado de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticos para 
assegurar a formação generalista. 

 

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
  

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar concepções 
curriculares ao Curso de Graduação em Terapia Ocupacional a que deverão ser acompanhadas e perma-
nentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos curriculares 
desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá utilizar metodologias e critérios para acom-
panhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em consonância com o sistema 
de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela IES à qual pertence. 

 

II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

A Comissão recomenda a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação 
em Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional na forma ora apresentada.  

Brasília (DF), 12 de setembro de 2001. 
 

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo 
 
 

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Relator 
 

 
 

Conselheiro Yugo Okida 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 
A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.    

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2001. 
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Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Presidente 

 
 
 

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Vice-Presidente 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 

 

 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gra-

duação em Fisioterapia 
 
 

-  
- O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, tendo em 

vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea “C”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento 
no Parecer CES ........./2001, de.....de ........de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes 
Curriculares Nacionais, homologado pelo Sr. Ministro da Educação em ___ de 2001,  

-  

- RESOLVE: 
 

Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Fisi-
oterapia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do Sistema de Educação Superior do 
País. 

 

Art. 2º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Fisioterapia definem os prin-
cípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de fisioterapeutas, estabelecidas pela Câmara 
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, para aplicação em âmbito nacional na organiza-
ção, desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Fisioterapia das 
Instituições do Sistema de Ensino Superior. 
 

Art. 3º - O Curso de Graduação em Fisioterapia tem como perfil do formando egresso/profissional o Fisiote-
rapeuta, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, capacitado a atuar em todos os níveis de 
atenção à saúde, com base no rigor científico e intelectual. Detém visão ampla e global, respeitando os prin-
cípios éticos/bioéticos, e culturais do indivíduo e da coletividade. Capaz de ter como objeto de estudo o mo-
vimento humano em todas as suas formas de expressão e potencialidades, quer nas alterações patológicas, 
cinético-funcionais, quer nas suas repercussões psíquicas e orgânicas, objetivando a preservar, desenvolver, 
restaurar a integridade de órgãos, sistemas e funções, desde a elaboração do diagnóstico físico e funcional, 
eleição e execução dos procedimentos fisioterapêuticos pertinentes a cada situação.  

 

Art. 4º - A formação do fisioterapeuta tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos para 
o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:  

I.  Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos a de-
senvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e 
continua com as demais instâncias do sistema de saúde. Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar 
os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus 
serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que 
a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do 
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 

II. Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capacidade de 
tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de trabalho, de medica-
mentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir 
competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em 
evidências científicas; 

III. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidencialidade das 
informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. A 
comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo 
menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação; 
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IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos a 
assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança envolve 
compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenci-
amento de forma efetiva e eficaz; 

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas, fazer o geren-
ciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de informação, da 
mesma forma que devem estar aptos a serem empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na 
equipe de saúde; 

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na sua 
formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter 
responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de 
profissionais, mas proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e 
os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmi-
co/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais e internacionais. 

 

Art. 5º - A formação do fisioterapeuta tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos para 
o exercício das seguintes competências e habilidades específicas:  

I. respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 
II. atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, ma-

nutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados e comprometidos com o 
ser humano, respeitando-o e valorizando-o; 

III.  atuar multiprofissionalmente,  interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com extrema produtivi-
dade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de cidadania e de ética; 

IV. reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a garantir a 
integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema; 

V. contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida das pessoas, famílias e co-
munidade, considerando suas circunstâncias éticas, políticas, sociais, econômicas, ambientais e 
biológicas; 

VI. realizar consultas, avaliações e reavaliações do paciente colhendo dados, solicitando, executando 
e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam elaborar um diagnóstico 
cinético-funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas apro-
priadas, objetivando tratar as disfunções no campo da Fisioterapia, em toda sua extensão e 
complexidade, estabelecendo prognóstico, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisiotera-
pêutica; 

VII. elaborar criticamente o diagnóstico cinético funcional e a intervenção fisioterapêutica, conside-
rando o amplo espectro de questões clínicas, científicas, filosóficas éticas, políticas, sociais e 
culturais implicadas na atuação profissional do fisioterapeuta, sendo capaz de intervir nas diver-
sas áreas onde sua atuação profissional seja necessária; 

VIII. exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como uma forma de 
participação e contribuição social; 

IX. desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de saúde públicos 
ou privados, além de assessorar, prestar consultarias e auditorias no âmbito de sua competência 
profissional; 

X. emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; 
XI. prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o indivíduo e os seus familiares sobre o pro-

cesso terapêutico; 
XII. manter a confidencialidade das informações, na interação com outros profissionais de saúde e o 

público em geral; 
XIII. encaminhar o paciente, quando necessário, a outros profissionais relacionando e estabelecendo um 

nível de cooperação com os demais membros da equipe de saúde; 
XIV. manter controle sobre à eficácia dos recursos tecnológicos pertinentes à atuação fisioterapêutica 

garantindo sua qualidade e segurança; 
XVI.     conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos; 
XV. conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e    
            seus diferentes modelos de intervenção. 
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Parágrafo Único - A formação do fisioterapeuta deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, 
a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o 
trabalho em equipe.  

 

Art. 6º - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fisioterapia devem estar relacionados com 
todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à realidade epidemiológica e 
profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em fisioterapia. Os conteúdos devem con-
templar: 

 Ciências Biológicas e da Saúde –  incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – abrange o estudo do homem e de suas relações sociais, do processo 
saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando a integração dos aspectos psico-sociais, 
culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológicos norteados pelos princípios éticos.  Também de-
verão contemplar conhecimentos relativos as políticas de saúde, educação, trabalho e administração. 

 Conhecimentos Biotecnológicos - abrange conhecimentos que favorecem o acompanhamento dos 
avanços biotecnológicos utilizados nas ações fisioterapêuticas que permitam incorporar as inovações 
tecnológicas inerentes a pesquisa e a prática clínica fisioterapêutica. 

 Conhecimentos Fisioterapêuticos - compreende a aquisição de amplos conhecimentos na área de 
formação específica da Fisioterapia: a fundamentação, a história, a ética e os aspectos filosóficos e 
metodológicos da Fisioterapia e seus diferentes níveis de intervenção.  Conhecimentos da função e 
disfunção do movimento humano, estudo da cinesiologia, da cinesiopatologia e da cinesioterapia, inse-
ridas numa abordagem sistêmica.  Os conhecimentos dos recursos semiológicos, diagnósticos, preven-
tivos e terapêuticas que instrumentalizam a ação fisioterapêutica nas diferentes áreas de atuação e nos 
diferentes níveis de atenção. Conhecimentos da intervenção fisioterapêutica nos diferentes órgãos e 
sistemas biológicos em todas as etapas do desenvolvimento humano. 

 

Art. 7º - A formação do fisioterapeuta deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, sob supervisão 
docente. Este estágio deverá ser realizado após conclusão de todas as disciplinas referentes aos conheci-
mentos fisioterapêuticos. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% da 
carga horária total do Curso de Graduação em Fisioterapia proposto, com base no Parecer/Resolução espe-
cífico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

-  

Parágrafo Único: A carga horária do estágio curricular supervisionado deverá assegurar a prática de 
intervenções preventiva e curativa nos diferentes níveis de atuação: ambulatorial, hospitalar, comunitá-
rio/unidades básicas de saúde etc.   

-  

Art. 8º- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá contemplar atividades com-
plementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de conheci-
mentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância, a 
saber: monitorias e estágios; programas de iniciação científica; programas de extensão; estudos comple-
mentares e cursos realizados em outras áreas afins. 
 

Art. 9º- O Curso de Graduação em Fisioterapia deve ter um projeto pedagógico, construído coletivamente, 
centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do 
processo ensino-aprendizagem.  Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do 
estudante através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  
-  

Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do Curso de Graduação 
em Fisioterapia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, também, 
para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regio-
nais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 

-  

Parágrafo 1º - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Fisioterapia deverão contribuir para a 
inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso. 

-  

Parágrafo 2º - O Currículo do Curso de Graduação em Fisioterapia poderá incluir aspectos complementares 
de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a considerar a inserção institucional do curso, a 
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flexibilidade individual de estudos e os requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento do setor 
saúde na região. 
 

Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá ser definida pelo respectivo colegiado 
do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestral, sistema de créditos ou modular. 
-  

Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Fisioterapia, o aluno deverá elaborar um trabalho sob 
orientação docente. 

-  

Art. 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá assegurar que: 
I. as atividades práticas específicas da Fisioterapia deverão ser desenvolvidas gradualmente desde 

o início do Curso de Graduação em Fisioterapia, devendo possuir complexidade crescente, desde 
a observação até a prática assistida (atividades clínico-terapêuticas). 

II. estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser realizadas na IES ou 
em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de docente fisioterapeuta. 

III. as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas curriculares 
para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional a manipulação da tecno-
logia, o acesso a novas informações, considerando os valores, os direitos e a realidade só-
cio-econômica. Os conteúdos curriculares poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado 
o conhecimento equilibrado de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticas para 
assegurar a formação generalista. 

-  

Art. 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar concepções 
curriculares ao Curso de Graduação em Fisioterapia que deverão ser acompanhadas e permanentemente 
avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 

-  

- Parágrafo 1º - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conte-
údos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

-  

- Parágrafo 2º O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá utilizar metodologias e critérios para 
acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em consonância com o 
sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela IES à qual pertence. 

-  

Art. 15 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
-  

- Brasília, DF,     de                de 2001. 
-  
-  

- Arthur Roquete de Macedo 
- Presidente da CES/CNE 
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-  

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 

 

 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gra-

duação em Fonoaudiologia 
 
 

-  
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o 

disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea “C”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no 
Parecer CES ........./2001, de.....de ........de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes 
Curriculares Nacionais, homologado pelo Sr. Ministro da Educação em ___ de 2001,  

-  

- RESOLVE: 
 

Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Fo-
noaudiologia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do Sistema de Educação Supe-
rior do País. 

 

Art. 2º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Fonoaudiologia definem os 
princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de fonoaudiólogos, estabelecidas pela 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, para aplicação em âmbito nacional na 
organização, desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em  Fono-
audiologia das Instituições do Sistema de Ensino Superior. 
 

Art. 3º - O Curso de Graduação em Fonoaudiologia tem como perfil do formando egresso/profissional o Fo-
noaudiólogo, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. Capacitado a atuar, pautado em prin-
cípios éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas fonoaudiológicas. Possui formação éti-

co-filosófica, de natureza epistemológica, e ético-política em consonância com os princípios e valores que 
regem o exercício profissional. Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fonoau-
diologia e seus diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e intelectual. 

 

Art. 4º - A formação do fonoaudiólogo tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos para 
o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:  

I.  Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos a de-
senvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e 
continua com as demais instâncias do sistema de saúde. Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar 
os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus 
serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que 
a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do 
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 

II. Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capacidade de 
tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de trabalho, de medica-
mentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir 
competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em 
evidências científicas; 

III. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidencialidade das 
informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. A 
comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo 
menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação; 

IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos a 
assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança envolve 
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compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenci-
amento de forma efetiva e eficaz; 

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas, fazer o geren-
ciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de informação, da 
mesma forma que devem estar aptos a serem empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na 
equipe de saúde; 

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na sua 
formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter 
responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de 
profissionais, mas proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e 
os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmi-
co/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais e internacionais. 

 

Art. 5º - A formação do fonoaudiólogo tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos requeridos para 
o exercício das seguintes competências e habilidades específicas:  

I. compreender e analisar criticamente os sistemas teóricos e conceituais envolvidos no campo 
Fonoaudiológico, que abrange o estudo da motricidade oral, voz, fala, linguagem oral e escrita e da 
audição, e os métodos clínicos utilizados para prevenir, avaliar, diagnosticar e tratar os distúrbios 
da linguagem (oral e escrita), audição, voz e sistema sensório motor oral;  

II. compreender a constituição do humano, as relações sociais, o psiquismo, a linguagem, a apren-
dizagem. O estudo deste processo como condição para a compreensão da gênese e da evolução 
das alterações fonoaudiológicas;  

III. apreender as dimensões e processos fonoaudiológicos em sua amplitude e complexidade; 
IV. avaliar, diagnosticar, prevenir e tratar os distúrbios pertinentes ao campo Fonoaudiológico em toda 

extensão e complexidade; 
V. apreender e elaborar criticamente o amplo leque de questões clínicas, científico-filosóficas, éticas, 

políticas, sociais e culturais implicadas na atuação profissional do fonoaudiólogo, capacitando-se 
para realizar intervenções apropriadas às diferentes demandas sociais; 

VI. possuir uma formação cientifica, generalista, que permita dominar e integrar os conhecimentos, 
atitudes e informações necessários aos vários tipos de atuação em fonoaudiologia; 

VII. reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência en-
tendida como conjunto articulado e contínuo de ações e serviços preventivos e curativos, indivi-
duais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

VIII. desenvolver, participar e/ou analisar projetos de atuação profissional disciplinares, multidiscipli-
nares, interdisciplinares e transdisciplinares; 

IX. possuir recursos científicos, teórico-práticos e éticos que permitam a atuação profissional e rea-
valiação de condutas; 

X. conquistar autonomia pessoal e intelectual necessárias para empreender contínua formação pro-
fissional;  

XI. situar a Fonoaudiologia em relação às outras áreas do saber que compõem e compartilham sua 
formação e atuação; 

XII. observar, descrever e interpretar de modo fundamentado e crítico as situações da realidade que 
concernem ao seu universo profissional; 

XIII. pensar sua profissão e atuação de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como uma 
forma de participação e contribuição social; 

XIV.  conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos; 
XV. utilizar, acompanhar e incorporar inovações técnico-científicas no campo fonoaudiológico. 

 

Parágrafo Único - A formação do fonoaudiólogo deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, 
a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o 
trabalho em equipe. 

 

Art. 6º - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fonoaudiologia devem estar relacionados 
com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à realidade epidemi-
ológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em fonoaudiologia. Os conteúdos 
devem contemplar: 
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 Ciências Biológicas e da Saúde – incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – inclui-se a compreensão dos determinantes sociais, culturais, econô-
micos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais, lingüísticos e educacionais. 

 Ciências Fonoaudiológicas - incluem-se os conteúdos concernentes as especificidades da Fonoaudi-
ologia relativas à audição, linguagem oral e escrita, voz, fala, fluência e sistema miofuncional orofacial e 
cervical .Deverão ser abordados aspectos relativos à ontogenese e desenvolvimento da linguagem nos 
seus múltiplos aspectos e especificidades, aos recursos utilizados para o aprimoramento de seus usos e 
funcionamento, bem como, o estudo dos seus distúrbios e dos métodos e técnicas para avaliação  e 
diagnóstico, terapia e a prevenção neste campo. Essas especificidades dizem respeito, também, à 
prevenção, desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e terapia relativos aos aspectos miofuncionais e 
orofaciais e cervicais,  além dos aspectos de voz, fluência e de fala. Em relação a audição  referem-se ao 
desenvolvimento da função auditiva; alterações da audição; avaliação e diagnóstico audiológico, indi-
cação, seleção e adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual e outros dispositivos eletrô-
nicos para a surdez; métodos e técnicas para prevenção, conservação e intervenções nos distúrbios da 
audição.  

 

Art. 7º - A formação do Fonoaudiólogo deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares, sob super-
visão docente, no qual o aluno adquira experiência profissional especifica em avaliação, diagnóstico, terapia e 
assessoria fonoaudiológicas. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20% 
da carga horária total do Curso de Graduação em Fonoaudiologia proposto, com base no Parecer/Resolução 
específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.  

-  

Parágrafo Único: Este estágio deve ocorrer, prioritariamente, nos dois últimos anos de formação. A 
maioria destas atividades deve ser realizada na clínica-escola, adequadamente equipada para tal finalidade. 

-  

Art. 8º- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá contemplar atividades 
complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de aproveitamento de co-
nhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas independentes presenciais e/ou a 
distância, a saber: monitorias e estágios; programas de iniciação científica; programas de extensão; estudos 
complementares e cursos realizados em outras áreas afins. 
 

Art. 9º- O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deve ter um projeto pedagógico, construído coletivamente, 
centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como facilitador e mediador do 
processo ensino-aprendizagem.  Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do 
estudante através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.  
-  

Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do Curso de Graduação 
em Fonoaudiologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este currículo deverá contribuir, 
também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e 
regionais, internacionais e históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. 
-  

- Parágrafo 1º - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverão contribuir 
para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso. 

-  

- Parágrafo 2º - O Currículo do Curso de Graduação em Fonoaudiologia poderá incluir aspectos com-
plementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a considerar a inserção institucional do 
curso, a flexibilidade individual de estudos e os requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento 
do setor saúde na região. 
 

Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá ser definida pelo respectivo cole-
giado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestral, sistema de créditos ou modular. 
-  

Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Fonoaudiologia, o aluno deverá elaborar um trabalho sob 
orientação docente. 

-  

Art. 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá garantir: 
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I. uma organização curricular estruturada em eixos de formação que levem a um desenvolvi-
mento coerente e gradual, de modo a garantir a complexidade da formação pretendida. 

II. estreita e concomitante relação entre teoria e prática, ambas fornecendo elementos básicos 
para a aquisição dos conhecimentos e habilidades necessários à concepção clínico - tera-
pêutica da prática fonoaudiológica.  

III. na área profissional, o conhecimento das perspectivas ético/teórico/prática sustenta a for-
mação clínico-terapêutica que é básica às diferentes atividades exercidas no campo fonoau-
diológico. Apresentados em uma perspectiva histórica os princípios e métodos fonoaudioló-
gicos relacionados às questões éticas e técnicas explicitam a natureza da atividade desen-
volvida em diagnóstico/terapia ou assessoria.  

IV.  os campos de conhecimento devem ser dispostos em termos de carga horária e planos de 
estudo, considerando-se a proporcionalidade entre atividades teóricas, teórico-práticas, e 
estágios supervisionados priorizando na distribuição das disciplinas os conteúdos específicos 
contidos na Ciência Fonoaudiologia.  

-  

Art. 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar concepções 
curriculares ao Curso de Graduação em Fonoaudiologia que deverão ser acompanhadas e permanentemente 
avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 
-  

- Parágrafo 1º - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habi-
lidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

-  

- Parágrafo 2º O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá utilizar metodologias 
e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio 
curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela IES à 
qual pertence. 

-  

Art. 15 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
-  

- Brasília, DF,     de                de 2001. 
 
 

-  
- Arthur Roquete de Macedo 

- Presidente da CES/CNE 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 

 

 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do 

 Curso de Graduação em Terapia Ocupacional  
 
 

-  

- O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

tendo em vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea “C”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 

1995, e com fundamento no Parecer CES ........./2001, de.....de ........de 2001, peça indispensável 

do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo Sr. Ministro da 

Educação em ___ de 2001,  

-  

- RESOLVE: 

 

Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Terapia 
Ocupacional, a serem observadas na organização curricular das Instituições do Sistema de Educação Supe-
rior do País. 

 

Art. 2º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Terapia Ocupacional definem os 
princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação de terapeutas ocupacionais, estabelecidas 
pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, para aplicação em âmbito nacional 
na organização, desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Te-
rapia Ocupacional das Instituições do Sistema de Ensino Superior. 
 

- Art. 3º - O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional tem como perfil do formando egres-

so/profissional o Terapeuta Ocupacional, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. 

Capacitado ao exercício profissional,  pautado em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e 

preventivo das práticas de Terapia Ocupacional. Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e 

metodológicos da Terapia Ocupacional e seus diferentes modelos de intervenção e atua com base 

no rigor científico e intelectual.    

 

Art. 4º - A formação do terapeuta ocupacional tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos re-
queridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:  

I.  Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar aptos a de-
senvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto em nível individual 
quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e 
continua com as demais instâncias do sistema de saúde. Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar 
os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus 
serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que 
a responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do 
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 

II. Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na capacidade de 
tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de trabalho, de medica-
mentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir 
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competências e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em 
evidências científicas; 

III. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confidencialidade das 
informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. A 
comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo 
menos, uma língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação; 

IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão estar aptos a 
assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da comunidade. A liderança envolve 
compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenci-
amento de forma efetiva e eficaz; 

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas, fazer o geren-
ciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de informação, da 
mesma forma que devem estar aptos a serem empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na 
equipe de saúde; 

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente, tanto na sua 
formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter 
responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de 
profissionais, mas proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e 
os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmi-
co/profissional, a formação e a cooperação através de redes nacionais e internacionais. 

 

Art. 5º - A formação do terapeuta ocupacional tem por objetivo dotar o profissional dos conhecimentos re-
queridos para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas:  

I. relacionar a problemática específica da população com a qual trabalhará, com os seus pro-

cessos sociais, culturais e políticos e perceber que a emancipação e a autonomia da popu-

lação atendida são os principais objetivos a serem atingidos pelos planos de ação e trata-

mento; 

II. considerar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de morbi-mortalidade da po-

pulação e as prioridades assistenciais por ele colocadas; 

III. compreender as relações saúde-sociedade como também as relações de exclusão-inclusão 

social, bem como participar da formulação e implementação das políticas sociais, sejam estas 

setoriais (políticas de saúde, infância e adolescência, educação, trabalho, promoção social, , 

etc) ou intersetoriais; 

IV. reconhecer as intensas modificações nas relações societárias, de trabalho e comunicação em 
âmbito mundial assim como entender os desafios que tais mudanças contemporâneas virão a 
trazer; 

V. reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da assistência, 
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema; 

VI. inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de atenção à saúde, atuando em programas 
de promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim como em programas de 
promoção e inclusão social, educação e reabilitação; 

VII. explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a condução de processos terapêu-
ticos numa perspectiva interdisciplinar; 

VIII. compreender o processo de construção do fazer humano, isto é, de como o homem realiza suas 
escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilidades, se reconhece e reconhece a 
sua ação; 

IX. identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacional do ser 
humano e a utilizar, como instrumento de intervenção, as diferentes atividades humanas quais 
sejam as artes, o trabalho, o lazer, a cultura, as atividades artesanais, o auto-cuidado, as a-
tividades cotidianas e sociais, dentre outras; 



 

Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior 

SCS Quadra 07 Bloco "A" Sala 526 - Ed. Torre do Pátio Brasil Shopping 
70.307-901 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3322-3252 Fax: (61) 3224-4933 

E-Mail: abmes@abmes.org.br Home Page: http://www.abmes.org.br 

 

 25 

X. utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da situação na qual se 
propõe a intervir, o diagnóstico clínico e/ou institucional, a intervenção propriamente dita, a 
escolha da abordagem terapêutica apropriada e a avaliação dos resultados alcançados. 

XI. desempenhar atividades de assistência, ensino, pesquisa, planejamento e gestão de serviços 
e de políticas, de assessoria e  consultoria de projetos, empresas e organizações. 

XII. conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e políticos da vida do país, fundamentais à 
cidadania e a prática profissional; 

XIII. conhecer o processo saúde-doença, nas suas múltiplas determinações  contemplando a in-
tegração dos aspectos biológicos, sociais, psíquicos, culturais e a percepção do valor dessa 
integração para a vida de relação e produção; 

XIV. conhecer e analisar a estrutura conjuntural da sociedade brasileira em relação ao perfil de 
produção e da ocupação dos diferentes indivíduos que a compõe; 

XV. conhecer a formulação das políticas sociais (de saúde, educação, trabalho, promoção social 
e, infância e adolescência) e a  inserção do terapeuta ocupacional  nesse processo;  

XVI. conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de mor-
bi-mortalidade e as prioridades assistenciais por ele colocada com a formulação de estraté-
gias de intervenção em Terapia Ocupacional;   

XVII. conhecer a problemática das populações que apresentam dificuldades temporárias ou per-
manentes de inserção e participação na vida social; 

XVIII. conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos processos de inclusão, exclusão 
e estigmatização;  

XIX. conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapia Ocupacional e 
seus diferentes modelos de intervenção; 

XX. conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e cien-
tíficos;  

XXI. conhecer os princípios éticos que norteiam os terapeutas ocupacionais em relação as suas 
atividades de pesquisa, à prática profissional, à participação em equipes interprofissionais, 
bem como às relações terapeuta-paciente; 

XXII. conhecer a atuação inter, multi e transdisciplinar e transcultural pautada pelo profissionalismo, 
ética e eqüidade de papéis; 

XXIII. conhecer os principais métodos de avaliação e registro, formulação de objetivos, estratégias 
de intervenção  e verificação da eficácia das ações propostas  em Terapia Ocupacional; 

XXIV. conhecer os principais procedimentos e intervenções terapêuticas utilizados tais como: a-
tendimentos individuais, grupais, familiares, institucionais, coletivos e comunitários;  

XXV. desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias para a prática profissional, a saber: 
consciência das próprias  potencialidades e limitações, adaptabilidade e flexibilidade, equilí-
brio emocional, empatia, criticidade, autonomia intelectual e exercício da comunicação verbal 
e não verbal;  

XXVI. desenvolver capacidade de atuar enquanto agente facilitador, transformador e integrador  
junto às comunidades e agrupamentos sociais através de atitudes permeadas pela noção de 
complementaridade e inclusão;  

XXVII. conhecer, experimentar, analisar, utilizar e avaliar a estrutura e dinâmica das atividades e 
trabalho humano, tais como: atividades artesanais, artísticas, corporais, lúdicas, lazer, coti-
dianas, sociais e culturais; 

XXVIII. conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento: neuro-evolutivas, neu-
ro-fisiológicas e biomecânicas, psicocorporais, cinesioterápicas entre outras; 

XXIX. conhecer a tecnologia assistiva e acessibilidade, através da indicação, confecção e treina-
mento de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e software; 

XXX. desenvolver atividades profissionais nos diferentes níveis de atenção à saúde, sejam eles 
programas de proteção, promoção, recuperação da saúde ou programas de promoção e in-
clusão social, educação, habilitação e reabilitação; 

XXXI. vivenciar atividades profissionais nos diferentes equipamentos sociais e de saúde, sejam 
hospitais, unidades básicas de saúde, comunidades, instituições em regime aberto ou fe-
chado, creches, centros de referência, convivência e de reabilitação, cooperativas, oficinas, 
instituições abrigadas e empresas, dentre outros; 

XXXII. desenvolver atividades profissionais com diferentes grupos populacionais em situação de 
risco e ou alteração nos aspectos: físico, sensorial, percepto-cognitivo, mental, psíquico e 
social; 
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XXXIII. desenvolver atividades de planejamento e gerenciamento de serviços de Terapia Ocupa-
cional. 

 

- Parágrafo Único - A formação do terapeuta ocupacional deverá atender ao sistema de saúde 

vigente no país, a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de refe-

rência e contra-referência e o trabalho em equipe. 

 

Art. 6º - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Terapia Ocupacional devem estar 

relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade, integrado à reali-

dade epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações do cuidar em nutrição. Os 

conteúdos devem contemplar: 

 Ciências Biológicas e da Saúde – incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base moleculares e 
celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos tecidos, órgãos, sistemas e a-
parelhos.  

 Ciências Sociais e Humanas – inclui-se a compreensão dos determinantes sociais, culturais, econô-
micos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais, a comunicação nos níveis individual e 
coletivo, do processo saúde-doença. 

 Ciências da Terapia Ocupacional - incluem-se os fundamentos de Terapia Ocupacional, das atividades 
e recursos terapêuticos, de cinesiologia, cinesioterapia e de ergonomia, dos processos saúde-doença e 
de planejamento e gestão de serviços, de estudos de grupos e instituições e de terapia ocupacional em 
diferentes áreas de atuação.  

 

- Art. 7º - A formação do terapeuta ocupacional deve garantir o desenvolvimento de estágios cur-

riculares, sob supervisão docente. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado 

deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional pro-

posto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação.  

-  

- Art. 8º- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá contemplar 

atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de 

aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas in-

dependentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e estágios; programas de iniciação 

científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados em outras áreas 

afins. 

 

- Art. 9º- O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deve ter um projeto pedagógico, cons-

truído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor 

como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico deverá 

buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulação entre o ensino, a 

pesquisa e a extensão/assistência.  

-  

- Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do Curso de 

Graduação em Terapia Ocupacional para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este 

currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço, 
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fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um contexto 

de pluralismo e diversidade cultural. 

-  

- Parágrafo 1º - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Terapia Ocupa-

cional deverão contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso. 

-  

- Parágrafo 2º - O Currículo do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional poderá 

incluir aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a 

considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e os requeri-

mentos, demandas e expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região. 

 

- Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá ser definida pelo 

respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestral, sis-

tema de créditos ou modular. 

-  

- Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, o aluno deverá elaborar 

um trabalho sob orientação docente. 

-  

- Art. 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá assegurar que: 

IV. as atividades práticas específicas da Terapia Ocupacional deverão ser desenvolvidas gradual-

mente desde o início do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, devendo possuir com-

plexidade crescente, desde a observação até a prática assistida. 

V. estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser realizadas na Insti-

tuição de Ensino Superior ou em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de docente 

terapeuta ocupacional. 

VI. as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas curriculares 

para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional a manipulação da tecno-

logia, o acesso a novas informações, considerando os valores, os direitos e a realidade só-

cio-econômica. Os conteúdos curriculares poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado 

o conhecimento equilibrado de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticos para 

assegurar a formação generalista. 
-  

- Art. 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar 

concepções curriculares ao Curso de Graduação em Terapia Ocupacional que deverão ser a-

companhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem neces-

sários ao seu aperfeiçoamento. 

-  

- Parágrafo 1º - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habi-

lidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. 

-  
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- Parágrafo 2º O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá utilizar meto-

dologias e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do 

próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela 

IES à qual pertence. 

-  

- Art. 15 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

-  

- Brasília, DF,     de                de 2001. 

-  

-  

- Arthur Roquete de Macedo 

- Presidente da CES/CNE 

 


